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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 54/2023
ASSUNTO: 
Dispõe sobre a alteração da Lei nº 4.405/2003, que dispõe sobre serviço de moto-taxi e dá outras providências
AUTOR: Prefeito
De acordo com a justificativa a alteração proposta visa a inclusão da figura do mototaxista e motofretista como Microempreendedores Individuais. Tal solicitação surge da necessidade de equiparação junto a Legislação Federal que hoje, permite essa figura jurídica nesta prestação de serviços em específico, assim nos artigos 4º e 4ºA, bem como do inciso IV do artigo 5°, da Lei n° 4.405, de 10 de julho de 2003, inclui-se a expressão “Microempreendedor Individual”, possibilitando assim sua regulamentação.
Esta comissão que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, alerta para a correção da ementa do projeto de forma a constar o termo correto “mototáxi”. Referida alteração poderá ser realizada na elaboração do autógrafo.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de junho de 2023.
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       Presidente

	Vereador LELO PAGANI
	Vereador PEDROSO

	Relator
	Membro


Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

